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PARECER JURIDICO 36/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 23/2017 
PROPONENTE: 


PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Dispõe sobre Alteração do inciso IV do artigo 44 da Lei 355/2005 que Reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Querência – MT”

1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 023/2017  de autoria do poder Executivo que dispões sobre “Alteração do inciso IV do artigo 44 da Lei 355/2005 que Reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Querência – MT .

O projeto veio instruído com justificativa, onde o informa que o Projeto visa homologar a Reavaliação atuarial realizada em fevereiro/2017 e definição de nova alíquota de recolhimento patronal decorrente da reavaliação em questão, afim de cumprir as exigências do Ministério da Previdência quanto ao equacionamento do déficit atuarial.
  É o relatório do essencial.
2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e  oportunidade da aprovação dos mesmos.
 
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada. 


DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da presente proposição é possível verificar que pertinente à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa, sem recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.
 
Pois bem, pertinente ao projeto “sub examine” verifica-se  que a presente propositura visa tão somente proceder com a adequação da legislação local a norma federal, e enquadramento da alíquota para equalizar o déficit atuarial. 
Portanto, verifica-se que não há óbice jurídico à sua aprovação, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis.
DA LEGALIDADE E COMPETÊNCIA:  Inicialmente, é de ter-se que,  a iniciativa da matéria é atribuição do Poder Executivo, conforme Lei Orgânica do Município, in verbis:

“Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 
Art. 109 – A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

§ 1º - Compete ao Poder Público Municipal organizar a seguridade social em seu território, de acordo com os objetivos estabelecidos no parágrafo único do Art. 194 da Constituição Federal.
 
Neste ínterim é possível afirmar que, compete ao  Poder Executivo local  disciplinar as matérias inerentes a Previdência social em seu território de atuação.

 
Feitas estas considerações sobre a legalidade da matéria, competência e iniciativa, esta Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

 
Instruído  com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

 
A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

 
No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 
CONCLUSÃO:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa, s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  

 
Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 14 de junho  de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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